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O Geoparque Quarta Colônia Aspirante é uma iniciativa conjunta 
da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) com o Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável da Quarta Colônia – Condesus, que articula as 
ações da UFSM junto às pessoas, às instituições e ao território na busca pela 
certificação internacional da Organização das Nações Unidas para a Educação, 
a Ciência e a Cultura (UNESCO). Todos os esforços são conduzidos com foco 
em uma estratégia de desenvolvimento regional sustentável, pautados pela 
valorização dos patrimônios cultural e natural, fortalecendo as identidades e o 
pertencimento local/regional. Nesse sentido, o turismo é um grande propulsor 
e aporta, sobremaneira, ao desafio assumido. A presente Coletânea, fruto 
de uma Ação de Extensão que traz consigo, em destaque, a característica de 
impacto e a transformação social, contribui para que avancemos de modo 
qualificado, reconhecendo, na região, seus potenciais e motivando as pessoas 
para o trato da gestão de roteiros turísticos, com direcionamentos relevantes 
sobre contextualização e princípios próprios da atividade turística. Rendo 
nosso agradecimento extensionista às docentes do Departamento de Turismo 
da UFSM, Caroline Ceretta, Dalva Dotto e Mônica Pons, pela propositura e pelo 
empenho.

Prof. Flavi Ferreira Lisboa Filho
Pró-Reitor de Extensão/UFSM

Prefácio





Com o olhar voltado para o sentido territorial de desenvolvimento, novos 
ou antigos destinos turísticos, consagrados ou não, estão se preparando para 
experiências ímpares de viagens, mais seguras e dotadas de infraestrutura e 
serviços turísticos, que se somam a visitações de atrativos capazes de despertar 
sentimentos de pertencimento, de identidade e de saudade da tradição 
herdada. 

O desafio da atividade turística, no século XXI, de dar visibilidade às 
articulações organizacionais, às políticas institucionais e, principalmente, às 
estratégias de gestão foi e está sendo confirmado à medida que as decisões 
globais estão em busca de desenvolvimento sustentável, em todos os âmbitos 
de interações e conexões. Por isso, muitos destinos turísticos apostam em rotas 
e roteiros de amplitude territorial, em que o compromisso de salvaguarda dos 
atrativos é fundamental. 

A intensa diversidade de atrativos identificados nas pequenas localidades 
compõe uma oferta turística promissora, disposta a incluir o processo 
estratégico de desenvolvimento do turismo, adequadamente estruturado, 
pensado, sendo inovador, ressaltando a necessidade de cooperação para 
o planejamento e a atuação de maneira integrada. Os roteiros turísticos 
concebidos pelo olhar da sustentabilidade e integrados promovem experiências 
e valorizam ainda mais as raízes, as tradições, as identidades e as paisagens 
dos territórios envolvidos, de modo que o sentimento de pertencimento, a 
cooperação e a ativação do produto turismo seja de fato significativa.

Nesse sentido, esta Coletânea traz os principais aspectos que formam 
a base para a Gestão de Roteiros Turísticos, uma vez que servem como 
princípios norteadores a serem previamente consultados quando se quer 
compreender o processo de Gestão de Roteiros Turísticos. 

Caroline Ciliane Ceretta
Mônica Elisa Dias Pons

Dalva Maria Righi Dotto

Apresentação
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CONTEXTUALIZAÇÃO E PRINCÍPIOS DA GESTÃO DE ROTEIROS TURÍSTICOS

Capítulo 1 

Conceitos e dimensões
Caroline Ciliane Ceretta
Gilvan Odival Veiga Dockhorn
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Oturismo pode ser considerado um fenômeno multi, inter e transdisciplinar na 
sua formação superior e na gestão pública, além de sua transversalidade e 

intersetorialidade (BENI, 2020). 
A natureza multiplicadora da atividade turística é uma das consequências 

do desenvolvimento da sociedade – tanto social, político, econômico quanto 
cultural e tecnológico –, possibilita múltiplas oportunidades quando inserida nos 
destinos clássicos ou em novos destinos. Os novos agentes e atores são impulsio-
nados por diversos motivos: na questão da produção do saber acadêmico, buscam 
um cenário inovador, com ativos específicos e, principalmente, com indicadores 
sustentáveis positivos, com o objetivo de valorizar a oferta turística qualificada e 
diversificada, capaz de usar as dinâmicas do ambiente para, estrategicamente, criar 
empreendimentos sustentáveis e responsáveis na cadeia produtiva do turismo. 

Os roteiros turísticos são formados por um conjunto de atrativos e servi-
ços turísticos visitados em sequência de visibilidade e práticas sustentáveis, soma-
dos a possibilidade de apreciação da paisagem visitada e interação entre visitantes 
e visitados, nos mais diversos lugares, com força atrativa suficiente para a engrena-
gem sustentável do turismo. Ou ainda, os roteiros são a descrição pormenorizada 
de uma viagem ou itinerário com indicação de uma sequência de atrativos existen-
tes e merecedores de visita (BAHL, 2004).

Os roteiros turísticos são identificados como todo o itinerário de visitação 
previamente organizado com a finalidade de turismo, podem existir nos mais varia-
dos territórios, sendo uma prática realizada tanto para atrativos no âmbito rural 
como no âmbito urbano. 

O turismo está sujeito a vetores de transformação de diferentes origens. 
As tendências de consumo estão conduzidas por novos padrões e valo-
res da sociedade, da família, das inovações tecnológicas, globalização 
ou resultados das adaptações necessárias, decorrentes das mudanças 
climáticas, retratilidade econômica, convulsões sociais, imigração em 
massa, instabilidade política, insegurança nos modais de transportes, 
riscos meteorológicos e geológicos, adventos epidêmicos e pandêmicos, 
terrorismo e, mais recentemente, decorrente de um significativo aumen-
to da demanda internacional (BENI, 2020, p. 1). 

1. CONCEITOS E DIMENSÕES
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CONTEXTUALIZAÇÃO E PRINCÍPIOS DA GESTÃO DE ROTEIROS TURÍSTICOS

Como roteirização turística compreende-se o processo de planejamen-
to, organização, direcionamento e controle do Roteiro Turístico, na qual os atores 
locais envolvidos com o turismo participam de ações de sensibilização, capacita-
ção, reconhecimento dos recursos locais, bem como da organização da matéria-
-prima do turismo, preparo dos equipamentos e serviços turísticos e da infraestru-
tura para a composição do roteiro criado. 

 Os circuitos turísticos são a utilização de um conjunto de vias que pos-
sibilitam o acesso circular aos atrativos de uma região ou lugar, enquanto que os 
corredores turísticos são as vias que interligam dois ou mais pontos sobre os quais 
se encontram os atrativos (BENI, 2006). 

As rotas turísticas são o resultado de um trabalho de marketing através do 
qual se formata um produto turístico composto pelo circuito ou corredor turístico 
em sua totalidade. Numa rota turística podem existir vários roteiros turísticos. São 
equipamentos e serviços turísticos, um conjunto de edificações e de serviços indis-
pensáveis ao desenvolvimento da atividade turística. Compreendem os meios de 
hospedagem, os serviços de alimentação, entretenimento e diversão, agenciamen-
to, transporte, locação de veículos, guias e outros.

Como recurso compreende-se qualquer manifestação da natureza ou da 
cultura que tenha capacidade de atrair turistas e possa servir de matéria-prima 
para a formatação de um atrativo turístico (negócio) e pode ser de propriedade 
pública ou privada. 

Atrativo turístico é o recurso que recebe a interferência humana 
e se transforma em atrativo pela sua capacidade de atrair visitantes. Ele é 
completo quando estiver com infraestrutura, gestão, segurança, promoção 
e comercialização suficiente para atender as expectativas turísticas do mer-

n Recurso Natural: são as paisagens, montanhas, rios, formações geoló-
gicas, cascatas, cachoeiras e outros elementos disponíveis geologicamen-
te na natureza. 

n Recurso Cultural: são os elementos culturais construídos pelo homem 
para sua identidade e construção social de vivência. Podem ser do tipo 
material, que concentram manifestações culturais presentes em conjuntos 
arquitetônicos, casas, parques temáticos, museus, teatros e monumentos, 
possuem valor sócio-histórico para um grupo. Os recursos culturais ima-
teriais são aqueles que expressam os sentimentos de pertencimento, as 
manifestações folclóricas, artísticas, celebrações, os saberes e fazeres culi-
nários, a identidade cultural presente nas narrativas, diálogos, interações, 
sentimentos de fé, devoção e os valores de reciprocidade (relações de ajuda 
mútua, compaixão, solidariedade). 
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Questão de aprendizagem:

Quando pensamos na gestão de roteiros turísticos, o primeiro passo 
é conhecer os conceitos e definições que estarão presentes nas ações e decisões necessárias 
para a formação do produto turístico pensado. A seguir, marque os principais conceitos que 
deverão estar presentes no novo roteiro a ser construído.
(    ) Roteiro, circuito, itinerário, atrativo, infraestrutura turística;
(    ) Roteiro, itinerário, recurso, atrativo, infraestrutura, demanda; 
(    ) Rota, roteiro, circuito, itinerário, recurso, atrativo, demanda, público-alvo;
(    ) Rota, roteiro, circuito, itinerário, recurso, atrativo, infraestrutura turística, demanda;
(    ) Rota, roteiro turístico, recurso natural e cultural, atrativo turístico, infraestrutura turística, 
equipamentos e serviços turísticos.

Para pensar: 
O produto final consumido pelo turista chamado Roteiro 
Turístico é composto por diversas informações relativas à sua 
viagem, incluindo atrativos, gastos nos lugares visitados, perma-
nência média, uso de equipamentos e serviços turísticos, princi-
palmente as lembranças e o aprendizado gerado com a viagem, 
a permanência no destino e o retorno para o lugar de residência. 
Será que essa dimensão proporcionada pelo fenômeno turístico 
não é uma alternativa singular importante para agregar valor à 
economia local, à qualidade de vida dos moradores e potencia-
lizar as relações de identificação cultural e de pertencimento? Se 
sim, você já se perguntou se o seu município não teria condições 
suficientes para fazer parte de um roteiro turístico? 

1. CONCEITOS E DIMENSÕES

cado consumidor. Os atrativos turísticos formam a essência do roteiro turístico e 
são compostos pela matéria-prima do turismo em sua peculiaridade, ou seja, os 
recursos naturais e culturais do lugar com suas especificidades, capazes de atrair 
visitantes para além do entorno normal do município onde está o atrativo. 

Atenção 
Para os turistas, os roteiros são uma oportunidade de experimentar a 
hospitalidade local, sua história, hábitos e manifestações culturais sin-
gulares. Para os visitados, é uma alternativa de construção e desenvolvi-
mento da cadeia produtiva do turismo, com planejamento, uso sustentá-
vel dos recursos e mercadologicamente interessante.  
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CONTEXTUALIZAÇÃO E PRINCÍPIOS DA GESTÃO DE ROTEIROS TURÍSTICOS

Capítulo 2 

Legislações e registros 
Ivo Elesbão
Gilvan Odival Veiga Dockhorn
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A formação de roteiros possibilita que a atividade turística tenha maior potencial 
para proporcionar benefícios aos envolvidos, podendo, assim, contribuir para 

dinamizar não somente a economia local, mas um conjunto de questões relaciona-
das às potencialidades da região (como as relações de pertencimento, identidade e 
história). Nos roteiros turísticos, mesmo quando é pequeno o número de empreen-
dimentos que recebem visitantes, os benefícios (renda e empregos) não se restrin-
gem somente aos empreendedores, mas se estendem também a outras pessoas as 
quais passam a fazer parte desse mercado turístico, devido ao efeito multiplicador 
dessa atividade.

Especialmente na questão econômica, o turismo pode criar uma série de 
oportunidades de negócios para a comunidade e contribuir para o desenvolvi-
mento local. Nesse sentido, pode ser destacada, segundo Bava (1996), a possibi-
lidade de articulação a partir de iniciativas dos governos locais, de um conjunto 
de forças sociais locais em torno de um projeto comum, além da possibilidade 
de canalizar energia para aproveitar as oportunidades locais, podendo, assim, 
articular e estimular iniciativas que abram novas oportunidades de trabalho, mer-
cado e distribuição de renda. Para Buarque (2002), o desenvolvimento local pode 
ser considerado como um processo endógeno de mudança, que pode levar ao 
dinamismo econômico e à melhoria da qualidade de vida da população em 
pequenas unidades territoriais e agrupamentos humanos. 

A implementação e o funcionamento das atividades turísticas precisam 
estar regulamentados, ou seja, embasados nas leis e normas vigentes, as quais 
são fundamentais para o seu desenvolvimento. Assim, é preciso ter em mente 
que o estabelecimento da atividade turística deve estar ancorado nas legislações 
dos três níveis de governo, ou seja, federal, estadual e municipal. Para Honorio e 
Rocha (2020, p. 361), há necessidade de articulação e trabalho em conjunto entre 
os três níveis de governo “para que os benefícios do turismo possam ser aprovei-
tados de forma equitativa, promovendo roteiros integrados que desenvolvam as 
potencialidades turísticas dos municípios; isso se torna inviável sem o devido plane-
jamento e gestão das políticas públicas”.

É fundamental que todo empreendimento esteja legalmente insti-
tuído, pois somente assim poderá ter acesso às políticas públicas direcio-
nadas para o setor turístico e que desempenham papel importante, pois 
“podem ser instrumentos capazes de promover bem-estar social e crescimen-

2. LEGISLAÇÕES E REGISTROS
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Na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o turis-
mo é destacado no “Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvi-
mento social e econômico” (BRASIL, 2021a, Art. 180). O turismo também é 
mencionado no Art. 24: 

Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concor-
rentemente sobre: [...] VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural, 
artístico, turístico e paisagístico; VIII – responsabilidade por dano ao 
meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, esté-
tico, histórico, turístico e paisagístico; [...]” (BRASIL, 2021a, Art. 24). 

Em âmbito nacional, foi sancionada, em 2008, a Lei Geral do Turismo 
(Lei Nº 11.771, de 17 de setembro de 2008), que dispõe sobre a Política 
Nacional de Turismo, definindo as atribuições do Governo Federal no pla-
nejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico e disciplinando a 
prestação de serviços turísticos, o cadastro, a classificação e a fiscalização dos 
prestadores de serviços turísticos (BRASIL, 2021b). Essa e outras leis e decretos 
relacionados ao turismo podem ser encontrados em um documento produzi-
do pela Câmara dos Deputados.

Lembre-se do Código de Defesa do Consumidor (SENADO FEDERAL, 2017):

Estudando a Lei

Acesse o Código Mundial de Ética do Turismo
Esse é um documento importante elaborado no âmbi-
to da Organização Mundial do Turismo (OMT), sendo 
referência para o desenvolvimento responsável e sus-
tentável do turismo no mundo, contribuindo para 
maximizar os benefícios da atividade, bem como mini-
mizar seus potenciais efeitos negativos. 

to econômico” (SOUZA; KLEIN, 2019, p. 56). 
Durante o processo de planejamento, é preciso atenção com a legis-

lação, ou seja, comas leis e normas existentes, elas precisam ser observadas, 
primeiramente, para a constituição e, depois, para o funcionamento da ativi-
dade turística.

Acesse o 
LINK
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É fundamental compreender as normas de proteção e defesa aos consu-
midores, buscando estar preparado para atuar segundo a legislação e, 
obviamente, para evitar incorrer em qualquer tipo de infração, estando, 
assim, sujeito a punições.

Quando se pretende iniciar qualquer tipo de atividade turística, o 
empreendedor precisa então estar ciente de que há um conjunto de regras e 
regulamentos que necessariamente deverão ser atendidos, além de atentar 
para questões fiscais, trabalhistas, sanitárias etc. Todo esse suporte em relação 
às adequações legais deverá ser buscado junto aos órgãos competentes e com 
assessoramento de profissionais da área, pois há necessidade de orientações 
atualizadas em função de possíveis mudanças na legislação.

n Elaboração de um Plano de Negócios;
n Definição do tipo de empresa;
n Escolha de um nome ou marca;
n Formalização do empreendimento junto aos órgãos competentes;
n Obtenção de alvará para funcionamento;
n Registro no Cadastur (se necessário).

Acesse o link: https://www.sebrae.com.br

2. LEGISLAÇÕES E REGISTROS

Lembre-se do CADASTUR:
Ele é o sistema de cadastro de pessoas físicas e jurí-
dicas que atuam no setor de turismo, sendo obriga-
tório desde a sanção da Lei Geral do Turismo para: 
acampamentos turísticos, agências de turismo, meios 
de hospedagem, organizadoras de evento, parques 
temáticos, transportadoras turísticas e para exercer a 
profissão de guia de turismo. 

Se você quer empreender na área de turismo, fique atento à elaboração 
de um Plano de Negócios. Nesse documento, estarão descritos os caminhos 
para chegar aos objetivos definidos, diminuindo, assim, os riscos inerentes à 
atividade.  Um exemplo de agente de capacitação para empreendedores é o 
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae).

Entre as etapas para iniciar um empreendimento turístico estão:

Acesse o 
LINK
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CONTEXTUALIZAÇÃO E PRINCÍPIOS DA GESTÃO DE ROTEIROS TURÍSTICOS

Prepare-se para ter a documentação necessária:
n Para a realização dos serviços turísticos, deve-se considerar a 
legislação para alimentação, uso do espaço natural (trilhas, caminhos, 
balneabilidade etc.); 
n Para os serviços de hospedagem, é prudente conhecer como se 
estruturam os serviços (governança, eventos, alimentos e bebidas, 
recepção e área administrativa em geral);
n Os serviços de transportes e aventura também deverão ser pensados 
com base na segurança e legislação local, estadual, nacional ou 
internacional;
n Quanto maior for o leque de atividades prestadas, maior deve 
ser a preocupação com a segurança do local, do usuário e do 
estabelecimento. 

Questão de aprendizagem:

Descreva quais os amparos legais básicos devem ser ativados na gestão de roteiros turísticos. 

Atenção 
Um fator relevante é a constituição de uma Associação do Roteiro, 
formada e representada por membros que estão ligados diretamente 
ao roteiro e demais interessados. O associativismo pode ter papel 
importante no desenvolvimento local do turismo, contribuindo na 
mobilização da comunidade, na troca de experiências e apoio mútuo, 
na possibilidade de captar recursos para investimento, redução de 
custos, entre outros.
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Capítulo 3 

Governança e os atores locais 
Thiago Reis Xavier
Caroline Ciliane Ceretta
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CONTEXTUALIZAÇÃO E PRINCÍPIOS DA GESTÃO DE ROTEIROS TURÍSTICOS

Os atores locais atuam na governança local – distribuídos em órgãos gover-
namentais e reguladores –, na infraestrutura local disponível (serviços de 

comunicação, postos de informações, vias de acesso e sinalização) e nos serviços 
públicos (de saúde, segurança e saneamento), os demais prestadores, qualificados 
e especializados, atuam no fomento da atividade turística.

Divididos em representantes do poder público e da iniciativa privada, 
os atores locais do poder público são representados pelo Governo Municipal, 
Conselhos de Turismo e Instâncias de Governança, que devem atuar como 
fomentadores da atividade de turismo, já na iniciativa privada, estão incluídos 
empresários do trade turístico e a comunidade local, constituída pelas lideranças 
comunitárias ou cidadãos que possuem interesse no turismo.

Compondo o grupo de atores locais, acrescenta-se os gestores de empresas 
prestadoras de serviços (bares e restaurantes, meios de hospedagem, serviços 
de transportes – público, privado, aéreo, terrestre, rodoviário, marítimo e fluvial –, 
agentes de viagens – operadoras e receptivas –, guias de turismo e o conjunto de 
sujeitos envolvidos com os atrativos turísticos). 

A efetiva participação de todos os atores através de ações de sensibilização 
e mobilização é fundamental no processo de roteirização turística, devendo 
ser envolvidos, além das Instâncias de Governança Regional, o poder público 
representado, empresários, a sociedade civil organizada e as instituições de ensino 
(BRASIL, 2007).

Lembre-se
n Para compor um roteiro turístico, é preciso saber quem são os atores 
que estão pensando em viabilizar ou construir um novo roteiro turístico. 
São pessoas da comunidade? São os turistas? São os investidores exter-
nos? São os empresários do trade turístico local? É o Poder Público? Qual 
a motivação para tal iniciativa?
n Um roteiro turístico exige participação mútua entre os atores, pois 
assim como outras atividades turísticas, implica em planejamento, tra-
balho, renda, impactos, mudanças de hábitos e rotinas para os partici-
pantes. E lembre-se: as atividades dos atores devem ser estruturadas por 
meio de governanças locais que, de forma participativa, deverão articu-
lar as iniciativas pensadas para o planejamento do turismo. 
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3. GOVERNANÇA E OS ATORES LOCAIS 

Alguns exemplos de espaços de governança local: Conselhos locais de 
Turismo; Instâncias de Governança; Fóruns de desenvolvimento; Grupos de 
interesses diversos; Associações cooperativas; Consórcios; associações de classe; e  
Associações de produtores ou empresariais.

 Com o apoio do Poder Público Municipal, Estadual e Federal, as iniciativas 
de turismo se tornam grandiosas porque ajudam a solucionar impedimentos 
geográficos, de tráfego de veículos, auxiliam na normatização de horários, regulam 
espaços de estacionamentos próximos aos atrativos para visitantes, por exemplo, 
estacionamentos para carros, ônibus e vans de excursão, preparam a infraestrutura 
sanitária e de acesso para a chegada aos atrativos, entre outros. 

Quando os municípios têm uma política pública de turismo alinhada desde 
o Plano diretor Municipal, o Conselho Municipal de Turismo, o Fundo Municipal 
de Turismo e o Plano Municipal de Turismo, a atividade de turismo favorece 
a valorização e a sustentabilidade das áreas onde os atrativos se concentram, 
favorece a segurança dos locais de visitação, a sensibilização da qualificação 
profissional, a elaboração de projetos de desenvolvimento sustentável para o 
turismo e a fiscalização das atividades.  

Nesse cenário, as parcerias público-privadas surgem como uma nova 
oportunidade de minimizar a crise da falta de política pública, trazendo 
estrategicamente a criatividade, a inovação e a agilidade para potencializar o 
roteiro, bem como encontrar solução efetiva de comercialização pela agilidade e 
pelo comprometimento dos atores, sendo capaz de descentralizar e compartilhar 
a gestão local do produto turístico como um todo (BENI, 2006). 

Quando a parceria acontece, há maior facilidade para adquirir recursos 
financeiros, inclusive com possibilidade de arrecadação para o Fundo Municipal 
de Turismo, desde que as Leis Municipais sejam respeitadas. Com isso, os 
recursos financeiros são melhor direcionados a adequações do roteiro às 
exigências da demanda, acelera-se a capacitação e a reorganização de serviços 
turísticos, os investimentos tanto em infraestrutura básica como turística são 
agilizados e organizados.

Atenção 
Muitos problemas público-privados podem fragilizar a divulgação e a 
comercialização de Roteiros Turísticos (BENI, 2006). Como exemplo, pode-
-se citar a falta de verba orçamentária nos municípios ou destinos que 
buscam o desenvolvimento do turismo, que, muitas vezes, é fragilizada por 
não estar prevista em seus Conselhos e Fundos Municipais de turismo. 
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Questão de aprendizagem:

1) Quais são os espaços associativos, voltados para a governança da atividade turística 
(Associações, Conselhos de Turismo, Instâncias de Governança etc.), existentes no municí-
pio (ou região) em que você reside ou trabalha?
2) Por meio de uma análise em sua realidade local, avalie como ocorre a participação e a 
integração dos atores locais (Poder Público, iniciativa privada e comunidade) no processo 
de construção de roteiros turísticos. 

Importante
O Poder Público tem o papel de dar apoio institucional e fomentar a divul-
gação do roteiro, auxiliar nas estratégias para divulgação de material 
informativo para feiras comerciais do setor de agenciamento de viagens, 
atuar como incentivador da valorização do roteiro, provendo de condições 
de acesso, sinalização, iluminação e segurança pública até a chegada aos 
atrativos turísticos. Se estes forem de caráter particular, o empreendedor 
tem que prover das melhorias internas e infraestrutura para a sua proprie-
dade. Se os atrativos são públicos, tais incumbências tornam-se responsa-
bilidade do Poder Público.  

n Aliança público-privada: é uma condição ideal para conceber novos roteiros turís-
ticos, se de um lado, o Poder Público oferece o apoio e as diretrizes de qualificação e 
sustentabilidade das ações, do outro, a iniciativa privada coloca em prática uma oferta 
de produtos e serviços que irão viabilizar o roteiro turístico e garantir a competitividade 
entre mercados próximos, nacionais ou internacionais. Esse apoio é uma maneira de 
articular roteiros turísticos de forma contínua, tanto em âmbito local como regional, 
assegurando aos atores locais condições de usufruir do efeito multiplicador caracte-
rístico do turismo e de agregar valor ao território por onde o roteiro passar. Um roteiro 
turístico é uma oportunidade que exige responsabilidade de todos os atores, de modo 
que a sustentabilidade seja perseguida constantemente.

Dica
Quando parte da arrecadação de divisas for oriunda da comercialização 
de roteiros turísticos, ela deve estar prevista nos orçamentos que com-
põem os Conselhos e Fundos Municipais de Turismo. Vale a consulta no 
setor de expediente da prefeitura, pois ali está o departamento respon-
sável pela organização dos processos internos: leis, decretos, nomea-
ções, leis ordinárias.
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Agências de viagens e turismo  
Thiago Reis Xavier
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OArt. 27, da Lei N° 11.771/2008, que concebe a Política Nacional de Turismo, 
compreende por agência de turismo “quem exerce a atividade econômica 

de intermediação remunerada entre fornecedores e consumidores de serviços 
turísticos” (BRASIL, 2008, Art. 27). A mesma legislação também estabelece que “são 
considerados serviços de operação de  viagens, excursões e passeios turísticos, 
a organização, contratação e execução de programas, roteiros, itinerários, bem 
como recepção, transferência e a assistência ao turista” e que “as atividades de 
intermediação de agências de turismo compreendem a oferta, a reserva e a venda 
a consumidores de um ou mais dos seguintes serviços turísticos fornecidos por tercei-
ros: (I) passagens; (II) acomodações e outros serviços em meios de hospedagem; e (III) 
programas educacionais e de aprimoramento profissional” (BRASIL, 2008, Art. 27).

No território brasileiro, as agências de turismo podem exercer as funções 
básicas de: promoção (divulgação), assessoria (consultoria) e concepção, 
organização e operação (implementação) de roteiros turísticos, tendo como 
principal função intermediar a venda entre fornecedores de serviços turísticos 
(transporte, hospedagem e serviços) e o cliente final (o turista) (TOMELIN, 2001).

As agências de viagens e turismo têm a função de intermediar os serviços 
turísticos entre a oferta local e a demanda (turistas). São as responsáveis por 
elaborar, divulgar e comercializar pacotes de viagens e serviços para viagens 
individuais ou em grupo, por exemplo, reservas, transportes, transfers, 
hospedagens, emissão de vouchers, câmbios, guia de turismo, motoristas, serviços 
de entretenimento etc. Podem ser do tipo emissiva: comercializam pacotes para 
outras regiões, receptivas: atuam na comercialização de produtos turísticos locais e 
regionais ou mistas: criam e revendem pacotes de viagens. 

O que é um voucher ou 
bilhete de viagem? 
É uma ordem de serviço turístico emitido 
pela operadora de turismo para que os 
viajantes apresentem nos locais de visi-
tação (ingressos), de modo que possam 
fazer a contra-apresentação para a presta-
ção do serviço adquirido. 
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4. AGÊNCIAS DE VIAGENS E TURISMO  

 Agências operadoras (conhecidas no mercado nacional como 
operadoras): também chamadas de atacadistas, elaboram e operam 
pacotes de viagens (muitas vezes padronizados), comercializando seus 
produtos diretamente com o público, por meio de seus escritórios locais 
(geralmente guichês em shoppings e aeroportos). 

Saiba mais: A mais expressiva operadora de viagens que atua no 
mercado brasileiro é a CVC, que está estabelecida como a maior 
da América Latina.

 Agências de viagens receptivas (conhecidas no mercado nacional 
como receptivas): prestam serviços às operadoras de turismo e demais 
agências, sendo responsável por receber o turista in loco no destino 
turístico. Por meio da oferta de uma variedade de serviços, assessoram 
o turista durante a viagem, elaborando e vendendo roteiros, passeios e 
programas locais, muitas vezes cobrados à parte do pacote turístico.Procure 
uma agência de viagens receptiva sempre!

 Agências de viagens consolidadoras: organizações de grande porte 
por serem credenciadas pela Associação Internacional de Empresas Aéreas 
(IATA), possuem acesso global e contratos de compra fechados com as 
companhias aéreas, revendendo os bilhetes a agências menores e/ou 
novatas com preços mais baixos e condições favoráveis.

Saiba mais: São exemplos de agências de viagens consolidadoras 
no Brasil a RexturAdvance, a EsferaTur, A FlyTour Gapnet, a 
SkyTeam, a Confiança, a Ancoradouro e a SakuraTur.

Geralmente, a comercialização dos roteiros ocorre através de uma agência 
de viagens receptiva, porque garante a gerência e a participação equilibrada 
das visitações nos atrativos, o controle da capacidade de carga e as avaliações 
da programação como um todo. Além disso, os receptivos também assumem 
o papel de avaliar constantemente se o produto oferecido é satisfatório ou se 
necessita de mudanças estratégicas. 

Dentre diversas tipologias, em especial quando voltadas à comercialização 
de roteiros turísticos, as agências de viagens podem ser classificadas, tendo em 
vista sua forma de atuação, em:
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O foco das agências de turismo tradicionais precisou ser repensado, 
fazendo emergir a necessidade de oferecer ao turista maior comodidade no 
processo de compra de serviços personalizados/customizados e de roteiros 
altamente especializados ou segmentados. Nesse sentido, o foco das agências de 
turismo é apostar em diferenciação dos produtos.

Quem é o agente de viagens? 
 O papel do agente de viagens é fundamental. Sua função passa a ser 

de um “consultor para a viagem”. Estar bem informado sobre o destino 
turístico, conhecer as tendências de mercado, os avanços tecnológicos 
e as mudanças globais fazem dele um importante promotor de expe-
riências. Para uma boa prestação de serviços, as agências de viagens 
receptivas devem conhecer as peculiaridades do destino turístico e o 
perfil da demanda desejada ou existente.  Por isso, o agente de viagem 
deve sempre trabalhar em parceria com o guia de turismo, potenciali-
zando e facilitando a comercialização dos roteiros turísticos.

Você sabia
n Em termos históricos, no Brasil, até a década de 1980, o mercado de 
agências de viagens era altamente regulamentado, o que o tornava buro-
cratizado e pouco competitivo. Todavia, durante essa década, por meio 
da publicação do Decreto-lei 2.294/86, houve uma significativa redução do 
número de exigências, o que provocou um rápido crescimento do número 
de estabelecimentos. 
n Já na década de 1990, a revolução tecnológica e o surgimento da inter-
net fizeram com que os fornecedores (em especial as empresas aéreas) 
passassem a contar com um canal de distribuição próprio, que não exigia 
pagamento de comissões aos agentes de viagem, o que permitiu a comer-
cialização dos produtos a praticamente qualquer pessoa, não importando 
onde ela estivesse. Esse cenário permitiu levar os sistemas até o consumi-
dor final, propiciando uma redução significativa nos custos de distribuição 
(TOMELIN, 2001). 
n Essa revolução ocorreu em decorrência dos chamados Sistemas Globais 
de Distribuição (Global Distribution Systems – GDS’s). Com a chegada dos 
GDS’s, os grandes sistemas de distribuição se integraram cada vez mais à 
internet, fazendo com que as agências de viagens e turismo deixassem de 
ser “escritórios convencionais”, devido à crescente diminuição da necessi-
dade de ter intermediários e pagamentos de comissões, isso possibilitou o 
acesso direto do consumidor final a reservas e pagamentos.
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Questão de aprendizagem:

Qual o papel desempenhado por cada um dos seguintes tipos de agências de viagens?
a. Agências consolidadoras:
b. Agências operadoras:
c.Agências receptivas:

Quem é o Guia de Turismo? 
 É o profissional responsável por receber e acompanhar os turistas 

durante a visita aos atrativos e serviços que compõem o roteiro turísti-
co. Sua profissão é regulamentada. O guia recebe, conduz e orienta os 
visitantes para a visitação. Seu papel é fundamental para o sucesso do 
roteiro, pois é com ele que o trabalho de anfitrião acontece. Se o guia de 
turismo fizer parte da viagem que chegará ao destino turístico, é bom 
que ele entre em contato com os condutores locais e guias de turismo 
receptivos para que atuem de maneira integrada, pois isso qualifica 
e diferencia a sua atuação, principalmente ampliando a dinâmica de 
serviços receptivos de visitação, com informações peculiares e curiosi-
dades locais ímpares compartilhadas.  

Importante: quando a agência de viagens e turismo atua no mercado 
receptivo, com frota própria, carros de passeios e guias de turismo, o setor 
comercial é um dos mais importantes e estruturados para realizar o bom 
atendimento aos turistas, pois se usa estratégias mercadológicas para captar 
clientes, encantá-los, efetivar a venda e promover o destino visitado. 

4. AGÊNCIAS DE VIAGENS E TURISMO  
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Capítulo 5 

Desenvolvimento sustentável
Caroline Ciliane Ceretta
Luciana Davi Traverso
Marcelo Ribeiro
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Como elemento do desenvolvimento local, o turismo tem a responsabilidade de 
usufruir dos recursos locais existentes, a partir de um planejamento responsá-

vel e integrado, constituir junto aos atores sociais locais um processo de sensibili-
zação capaz de reconhecer o valor turístico construído e, com isso, ter condições de 
se inserir no processo de desenvolvimento local, obedecendo a lógica territorial de 
ação. 

É justamente nesse processo de desenvolvimento local, entendido como 
pertencente a um território identitário, que Pecqueur (2005) revela a possibilidade 
de novas estratégias de desenvolvimento, em seu sentido construído e atrelado à 
valorização de atividades locais que permitem aos atores se reorganizarem nas novas 
economias surgentes.  

Assim, há a necessidade de evidenciar o vínculo do turismo com a riqueza, 
o valor e a concepção do desenvolvimento, atrelado às relações sociais, culturais, 
historicamente construído entre os homens e o meio em que vivem, do contrário, o 
processo de desenvolvimento fica fragilizado, não atingindo a sua plenitude. 

Na perspectiva territorial, o turismo só terá condições de ser um novo fator de 
desenvolvimento local quando for reconhecido o valor de seus recursos identitários, 
nos quais os atores sociais são fundamentais para desencadear novas redes de 
políticas, estrutura, conduta e desempenho, cujos ativos estarão atrelados ao valor 
atribuído por eles.  

Desse modo, os programas e os projetos desenvolvidos no território poderão 
constituir normas e ações de turismo, nas quais o processo de desenvolvimento local 
terá, juntamente com seus atores locais, a responsabilidade de atuar sob o apoio 
da governança local, como sujeitos ativos e responsáveis pelo sucesso ou fracasso 
decorrente. 

Na década de 1980, com a criação da Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente 
e Desenvolvimento e a idealização do relatório de 1987 “Our Common future” (Relatório 
de Brundtland), foi elaborada uma agenda global com o objetivo de gerar maior esforço 
conjunto para conciliar a preservação do meio ambiente com o desenvolvimento 
econômico. Firma-se, então, a ideia de que o desenvolvimento sustentável é 
o desenvolvimento que “satisfaz as necessidades presentes, sem comprometer a 
capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias necessidades” (INSTITUTO 
ECOBRASIL, ©2021, não paginado). Acrescido de que a força e a fraqueza dessa 
definição encontram-se justamente nessa fórmula vaga, pois se deixa em aberto 

5. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
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Vale a pena lembrar que, em geral, as dimensões do desenvolvimento 
sustentável são formadas por 5 aspectos:

 Ambiental: produção e consumo compatível com a base material em 
que se assenta a economia, como subsistema do meio natural; 

 Econômico: aumento da eficiência da produção e do consumo com 
economia crescente de recursos naturais, com destaque para recursos 
permissivos, como as fontes fósseis de energia e os recursos delicados e mal 
distribuídos, como a água e os minerais;

 Social: todos os cidadãos devem ter o mínimo necessário para uma 
vida digna e que ninguém absorva bens, recursos naturais e energéticos 
que sejam prejudiciais a outros. Isso significa erradicar a pobreza e definir o 
padrão de desigualdade aceitável, delineando limites mínimos e máximos 
de acesso a bens materiais – promovendo a justiça social;

 Espacial e geográfico: buscando a desconcentração espacial das 

Atenção para um importante marco da sustentabilidade
n Em 1989, a Assembleia das Nações Unidas aprovou a convocação da 
Conferência das Nações Unidas para o Meio ambiente e o Desenvolvimento 
em 1992, conhecida como RIO-92. O efeito mais visível desse encontro foi 
a criação da Convenção da Biodiversidade e das Mudanças Climáticas, 
que resultou no Protocolo de Kyoto, na Declaração do Rio e na Agenda 21.  
A declaração do Rio-92 segue a mesma linha das decisões da reunião de 
Estocolmo: meio ambiente e desenvolvimento – boa gestão dos recursos 
naturais –, sem comprometimento do modelo econômico vigente. 
n Os 179 países participantes da Rio-92 acordaram e assinaram a Agenda 21 
Global, com o intuito planetário de um novo padrão de desenvolvimento 
sustentável para o século XXI. A Agenda 21 pode ser definida como um 
instrumento de planejamento para a construção de sociedades 
sustentáveis, em diferentes bases geográficas, que conciliam métodos de 
proteção ambiental, justiça social e eficiência econômica. 

quais seriam as necessidades humanas atuais e, mais ainda, as das gerações futuras. 
A noção da intergeracionalidade no conceito de sustentabilidade, associando-a à 
noção de justiça social (redução das desigualdades sociais e direito de acesso aos bens 
necessários a uma vida digna) e aos valores éticos (compromisso com as gerações 
futuras), também são noções que precisam ser pensadas quando o objetivo é o 
desenvolvimento sustentável.



31

atividades da população, procurando melhorar a democratização do 
poder local/regional, evitando o excesso de aglomerações e almejando a 
superação das disparidades inter-regionais;

 Cultural: respeito à formação cultural comunitária e às soluções 
adaptadas a cada realidade.

Acesse o site das ONU e conheça todos os ODS 

Acesse o 
LINK

Você sabia
A sustentabilidade é tão importante que a Assembleia Geral das Nações 
Unidas designou 2017 como o Ano Internacional do Turismo Sustentável? O 
objetivo consistia em apoiar mudanças nas políticas, nas práticas de negó-
cios e no comportamento do consumidor no sentido de promover o desen-
volvimento do setor, com base nos princípios da sustentabilidade. 

5. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

(NAÇÕES UNIDAS, ©2021, não paginado)

Avançando a preocupação global em relação à sustentabilidade, por 
ocasião da Cúpula das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável, como 
resultado de um processo iniciado em 2013, foram concluídas em agosto de 
2015 as negociações que culminaram na adoção, em setembro, dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS). Foram pensados 17 objetivos, que vão desde 
a “erradicação da pobreza” até “fortalecer os meios de implementação e revitalizar 
a parceria global para o desenvolvimento sustentável” (NAÇÕES UNIDAS, ©2021, 
não paginado). Cada um dos objetivos é subdivido em várias linhas de ação que, 
por sua vez, deverão orientar as políticas nacionais e as atividades de cooperação 
internacional, sucedendo e atualizando os Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio (ODM).  Dentre os 17 ODS, o turismo está diretamente ligado a três deles: 

8 12 14Promover crescimento 
econômico sustentável e 
inclusivo, emprego pleno 
e produtivo e trabalho 
decente para todos

Consumo 
e produção 
sustentável

Conservação e uso 
sustentável dos oceanos, 
mares e fontes marinhas 
para o desenvolvimento 
sustentável

A Organização Mundial do Turismo (OMT) é responsável 
pela promoção do turismo responsável, sustentável e 
universalmente acessível, voltado para a realização 
da Agenda 2030 e dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS). Vale a pena conferir essa inciati-
va, então, acesse o conteúdo e: “JUNTE-SE A NÓS NA 
JORNADA DE 2030”. 
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Outra iniciativa que discute sustentabilidade e turismo encontra-se no 
Global Sustainable Tourism Council (GSTC). O GSTC estabelece e gerencia os 
padrões globais para viagens e turismo sustentáveis, conhecidos como critérios 
do GSTC, além de fornecer credenciamento internacional para Organismos de 
Certificação de Turismo Sustentável. 

Esses critérios são o resultado de um esforço mundial para desenvolver 
uma linguagem comum sobre a sustentabilidade no turismo. Eles estão 
dispostos em quatro pilares, sendo eles: Gestão sustentável, Impactos 
socioeconômicos, Impactos culturais e Impactos ambientais (incluindo consumo 
de recursos, redução da poluição e conservação da biodiversidade e paisagens). 
O GSTC apresenta dois conjuntos de critérios: um atende a indústria do turismo, 
enquanto o outro atende aos destinos turísticos. Tais critérios apresentam os 
princípios orientadores e os requisitos mínimos que qualquer empresa ou 
destino de turismo devem alcançar para proteger e manter os recursos naturais 
e culturais do mundo, garantindo que o turismo atenda ao seu potencial como 
ferramenta de conservação e redução da pobreza. 

O GSTC não certifica diretamente nenhum produto ou serviço, mas 
oferece um programa de credenciamento por meio de seu parceiro Assurance 
Services International (ASI) para credenciar Organismos de Certificação. 

No Brasil, a retomada do turismo como uma iniciativa comprometida com 
o desenvolvimento sustentável marca o início de um novo formato da atividade, 
no qual os efeitos globais da prática de um turismo massivo, desordenado e sem 
limites, característico do período de 1950 a 1980, passou a ser superado com as 
mudanças em relação ao planejamento e à gestão da atividade turística. 

O Ministério do Turismo trabalha as relações entre turismo e 
sustentabilidade com base em quatro princípios do desenvolvimento 
sustentável, essenciais para o programa de regionalização do turismo.  
Esses princípios mantêm forte relação entre si e precisam ser planejados 
conjuntamente, uma vez que se complementam, pois tratam da sustentabilidade 
ambiental, sociocultural, econômica e político-institucional. 

“Turismo Sustentável é a atividade que satisfaz as necessidades dos 
visitantes e as necessidades socioeconômicas das regiões receptoras, 
enquanto os aspectos culturais, a integridade dos ambientes naturais e 
a diversidade biológica são mantidas para o futuro”.

O Programa de Regionalização do Turismo – Roteiros do Brasil

Turismo e Sustentabilidade (BRASIL, 2007 apud BRASIL, 2016, p. 7) explica que:
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5. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Questão de aprendizagem:

n Se você se interessou pelo assunto sustentabilidade, navegue pelos critérios do GSTC para 
hotéis e operadoras turísticas através do seguinte site: 
https://www.gstcouncil.org/gstc-criteria/gstc-industry-criteria/. 
n Depois, navegue nos critérios dos destinos turísticos: 
https://www.gstcouncil.org/gstc-criteria/gstc-destination-criteria/.
n É importante ter bem claro os critérios e suas ações aplicadas em diferentes contextos. 
Por exemplo: se alguém nos indaga sobre quais critérios você elencaria para um plano de 
desenvolvimento sustentável no território xxx. É preciso ter a referência de critérios/parâmetros 
reconhecidos internacionalmente para que possamos alavancar o turismo sustentável em 
nosso país! 

Destaca-se que o ritmo acelerado das mudanças nas últimas décadas tem 
provocado os empreendedores a inovarem em métodos, estratégias e produtos 
para que possam competir no mercado. Dessa maneira, de acordo com Dallas 
(2009 apud BRASIL, 2016, p. 8), “empreendimentos que têm a sustentabilidade 
incorporada em sua essência e em sua atuação e que se preocupam em gerir 
os impactos causados por suas atividades, produtos e serviços, têm conseguido 
avanços expressivos em visibilidade e resultados financeiros positivos!” 

Com base nos princípios de sustentabilidade ambiental, sociocultural, 
econômica e político-institucional que norteiam o Programa de Regionalização 
do Turismo e guiado pela Agenda para o Desenvolvimento Sustentável de 2030, 
juntamente com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), o Ministério 
do Turismo buscará articular e incentivar a convergência das ações voltadas ao 
desenvolvimento responsável no âmbito da Política Nacional de Turismo e do 
avanço da Agenda 2030, especialmente dos ODSs 8, 12 e 14, onde o turismo foi 
especialmente incluído como meta (BRASIL, 2018, p. 120-121).

O Planejamento Estratégico 2020-2023, do Ministério do Turismo (MTur), 
demonstra a preocupação do Turismo Brasileiro em relação à sustentabilidade, 
já que apresenta no mapa estratégico a seguinte visão: “Fortalecer o Turismo no 
Brasil, de forma competitiva e sustentável, contribuindo para o desenvolvimento 
econômico e social” (BRASIL, 2020, não paginado). A visão para o Turismo 
Brasileiro, presente nesse planejamento estratégico, é a de: “ser referência em 
políticas públicas de turismo, inovadoras, competitivas e sustentáveis, na América 
Latina até 2030” (BRASIL, 2020, não paginado). E aí? O que seu negócio já realiza 
pensando na sustentabilidade? Pronto para incrementar ainda mais seu produto/
serviço, pensando também no desenvolvimento sustentável do Turismo?
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Infográfico 
Fixando contextualizações e princípios 
para a gestão de Roteiros Turísticos

Rota turística:
Pode ser formada por vários roteiros turísticos. 

A eles somam-se equipamentos e serviços 
turísticos que são os meios de hospedagem, 
alimentação, entretenimento, agenciamento, 

transporte, guias e outros.

INÍCIO

4
Capítulo 

Agências 

de viagens 

e turismo 

5
Capítulo 

Desenvolvimento sustentável

1. Se você 
tem definido, 
identificado e 

organizado um 
itinerário de 

visitação com 
finalidade turística, 

respeitando a 
diversificação do 
seu território que 

pode ser tanto rural 
quanto urbano, 

então, você possui 
um Roteiro 

Turístico.

Você consegue 
identificar quais são as 

potencialidades dos 
recursos disponíveis? É 

importante conhecer as 
manifestações culturais 

e naturais da sua região, 
pois elas são a matéria-

prima para atrair turistas.

 Empreendedor de turismo: 
esteja legalmente instituído, 

assim, terá acesso às políticas 
públicas e promoverá o bem-
estar social e o crescimento 

econômico.2. O turismo pode criar 
oportunidades de negócios 
a partir de iniciativas dos governos 

e do conjunto de forças sociais locais 
em torno de um projeto comum, 

melhorando a qualidade de vida 
da população.

Cultural: 
respeitar a formação 

cultural e adaptar 
a cada uma das 
realidades locais.

A aliança público-
privada é a condição 
ideal para conceber 

novos roteiros 
turísticos, pois exige 

a reponsabilidade 
de todos os atores de 

forma contínua. 

Parceria 
público-privada: 

é uma ótima 
oportunidade de 

minimizar a falta de 
política pública e 

de inovar de forma 
criativa na 

5. Ambiental: 
produzir e 

consumir de forma 
responsável e 

compatível com os 
recursos naturais 

disponíveis.
Econômica: 
aumentar a 
eficiência da 
produção e 

do consumo, com 
destaque para os 

recursos 
permissivos.

Social: 
proporcionar o 

mínimo necessário 
para uma vida 

digna, promovendo 
a justiça social, sem 

prejudicar os outros, 
definindo padrões de 

desigualdade aceitáveis, 
definindo mínimos e 

máximos de acesso a bens 
materiais.

Espacial e 
geográfica: buscar 
a desconcentração 

espacial, melhorar a 
democratização do 

poder local/regional, 
evitando excessos 

de aglomeração e 
sobrecarga.

Exemplos de Instância de Governança Local (IGL) e de atores: 
 Governo público municipal;
 Conselho de Turismo; 
 Instâncias de Governança; 
 Fóruns de desenvolvimento; 
 Grupos de interesse em turismo; 
 Associações cooperativas; 
 Consórcios; 
 Associações de classe; 
 Associações de produtores ou empresariais; 
 Comunidade local representada pelas lideranças comunitárias.

Quer 
empreender em 

turismo? Crie 
um plano de 
negócios e >>

 Elabore um 
plano de negócios;

 Defina o tipo da 
sua empresa;

 Crie uma marca;
 Formalize o 

empreendimento; 
 Obtenha alvará para 
o funcionamento; 

 Se necessário, 
registre-se no 
Cadastur.

 
3. Os atores 

locais dividem-se 
em representantes 

do poder público e 
da iniciativa privada. 
Eles são os principais 

fomentadores da 
atividade turística 
e devem cooperar 

de forma mútua. 

4. De acordo com 
a forma de atuação 
na comercialização 

de roteiros, as 
agências de viagem 
e turismo podem ter 

diversas tipologias. 

Consolidadoras: 
são organizações 

de grande porte, de 
acesso global e com 
contratos de compra 

fechados com as 
companhias aéreas.

Operadoras: 
são as atacadistas, 

elaboram e operam 
pacotes de viagem e 
comercializam seus 

produtos diretamente 
com o público por meio 

de seus escritórios 
locais.

Agente de viagem: é o consultor da viagem. 
Cabe a ele estar bem informado sobre o 
destino, conhecer tendências de mercado, 
avanços tecnológicos e as mudanças globais 
com a finalidade de sempre promover a 
melhor experiência para o turista. 

Receptivas: 
prestam serviços às 

operadoras e agências, 
são responsáveis 

por receber o turista 
in loco no destino, 

assessorando-o 
durante a viagem.

 Avance as casas e relembre algumas delas

Avance 5 casas 

e relembre 
as principais 

dimensões do 

desenvolvimento 

sustentável:

SEGUE

Guia de Turismo: 
considerado um anfitrião, 
é responsável por receber, 

conduzir e orientar os 
turistas na visitação. É uma 
profissão regulamentada 

que qualifica-o e o 
diferencia na prestação 

de serviço.

2
Capítulo 

Legislações 

e registros 

3
Capítulo 

Governança 

e os atores 
locais

1
Capítulo 

Conceitos e 

dimensões 

INFOGRÁFICO

Atenção à legislação: 
tenha sempre em mente a 
Constituição da República 

Federativa do Brasil (BRASIL, 
1988, Art. 180) e a Lei Geral do 
Turismo (Lei N° 11.771, 2008). 

CONTEXTUALIZAÇÃO E PRINCÍPIOS DA GESTÃO DE ROTEIROS TURÍSTICOS
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